      LEI Nº 2.783 / 91

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO NOVO HORIZONTE

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O BAIRRO NOVO HORIZONTE desta cidade, tem início partindo do final da 20a Alameda próximo a um córrego que deságua no Córrego do Monjolo, sentido norte; volvendo à direita e seguindo paralelamente e este córrego até 155,00 metros após a 12a Alameda; desse ponto volvendo à esquerda e seguindo paralelamente à 14a Alameda até o alinhamento da Rua Oswaldo Ribeiro; volvendo à direita e seguindo paralelamente à Rua Artur Magalhães até pouco depois da Travessa 01; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente à Travessa A até pouco depois da 1a Alameda; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta alameda até a Rua Padre Júlio Maria de Lombaerde; volvendo um pouco à direita e seguindo paralelamente à Rua Artur Magalhães até próximo à Rua 34; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até pouco depois da Rua Artur Magalhães; volvendo à direita e seguindo paralelamente a esta rua até o alinhamento da Rua 18; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente à 22a Alameda até pouco depois do alinhamento de uma rua sem nome (depois das Praças C e D); desse ponto volvendo à esquerda e seguindo até o ponto de partida; no final da 20a Alameda. 


Parágrafo único - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Artur Magalhães (entre Rua Afonso de Castro e Travessa A); 1a Alameda (entre Rua Padre Júlio Maria de Lombaerde e Travessa A); 25a Alameda; 27a Alameda; 29a Alameda; Rua Oswaldo Ribeiro; Rua Itagiba Gonçalves; Rua João Carlos da Cunha; Rua Ermelindo Braz; 11a Alameda; 13a Alameda; 15a Alameda; 17a Alameda; 19a Alameda; 21a Alameda; 23a Alameda; Praça Ataídes de Deus Vieira; Praça A; Praça B; Praça M; Praça C; Praça D; 8a Alameda; 10a Alameda; 12a Alameda; 14a Alameda; 16a Alameda; 18a Alameda; 20a Alameda; 22a Alameda; Rua Afonso de Castro; Rua José Luiz Ferreira; Rua Padre Júlio Maria Lombaerde; Rua Ilídio Pereira da Fonseca (entre Rua Artur Magalhães e 29a Alameda); Travessa 01 e Alameda sem nome.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de julho de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

